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Interessado: Everton Guilherme Machado Guerreiro
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,  no período  de
17/11/2025 a 19/11/2025, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2022, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Jheralmy Hastem Santos Araújo da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 408654/2025

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
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Processo: 2024.021320.
Especie: Termo de Uso STJ N. 10/2025 - Processo STJ N.
011850/2025
Objeto: O presente termo rege a relação entre o Superior Tribunal de
Justiça - STJ e os Entes Públicos, quanto ao uso da integração
eletrônica de seus sistemas por meio do Modelo Nacional de
Interoperabilidade (MNI).
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/21, Lei nº 11.340/2006 e demais
normas pertinentes.
Vigencia: o presente instrumento terá prazo de vigência indeterminado.
Partícipes: O Ministério Público do Estado do Amazonas (MPAM) e o
Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Signatarios: Exma. Sra. LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, e Exmo. Sr.
ANTONIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN, Presidente
do Superior Tribunal de Justiça.
Data da Assinatura: 19/09/2025.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 2025.010727.

Especie: Acordo de Cooperação Técnica nº 019/2025 - MPAM/TJAM.
Objeto: A conjugação de esforços entre as cooperantes para atuação
no Projeto Acolhendo Vozes criado pelo Núcleo Permanente de
Autocomposição do Ministério Público do Estado do Amazonas - NUPA-
MPAM, cujo escopo é a aplicação de Práticas Restaurativas com
mulheres vitimas de violência doméstica e familiar, estimulando a
autoestima, o empoderamento, o autocuidado e a busca da autonomia
e, separadamente, com grupos de homens, autores de violência
doméstica e familiar contra a mulher, inspirando-os a desenvolverem a
autorresponsabilidade e a compreensão do impacto de suas ações, de
modo a evitar a reincidência de atos violentos e/ou abusivos, ex vi do
artigo 22, incisos VI e VII da Lei n.º 11.340/06.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas
pertinentes ao objeto.
Vigencia: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura,
compreendendo o período de 03/10/2025 a 03/10/2030.
Partícipes: Ministério Público do Estado do Amazonas (MPAM) e o
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM).
Signatarios: Exma. Sra. LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do

EXTRATO DE CONVÊNIO

Amazonas, e Exmo. Sr. JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES,
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.
Data da Assinatura: 03/10/2025.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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